
 

CONTRATO - CAUSP/GADM/COLC

 

CONTRATO Nº 008/2026-CAU/SP
(Contratação de Banca Organizadora de Concurso)

 
TERMO DE CONTRATO Nº 008/2026-CAU/SP QUE FAZEM ENTRE SI O CONSELHO
DE ARQUITETURA E URBANISMO DE SÃO PAULO E A EMPRESA FUNDAÇÃO PARA
O VESTIBULAR DA UNIVERSIDADE PAULISTA "JULIO DE MESQUITA FILHO"
VUNESP

 
O CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE SÃO PAULO – CAU/SP, autarquia federal de fiscalização profissional
regida pela Lei n° 12.378, de 31 de dezembro de 2010, inscrita no CNPJ sob o n° 15.131.560/0001-52, com sede à Rua
Quinze de Novembro, 194 – Centro - São Paulo - SP, neste ato representado por sua Presidente Sra. Camila Moreno de
Camargo, conforme ata de eleição e posse registrada sob o nº 9.119.457 no 3º Oficial de Registro de Títulos e Documentos
e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de São Paulo, doravante denominado CONTRATANTE e FUNDAÇÃO PARA O
VESTIBULAR DA UNIVERSIDADE PAULISTA "JULIO DE MESQUITA FILHO" VUNESP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
51.962.678/0001-96, com sede na Rua Dona Germaine Burchard, nº 515, Água Branca, CEP: 05002-062, neste ato
representada por seu Diretor-Presidente Sr. Antonio Nivaldo Hespanhol , doravante denominada CONTRATADA, tendo em
vista o que consta no Processo Administrativo n.º 00179.002784/2025-35 e em observância às disposições da Lei nº 14.133,
de 2021, e demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa
Eletrônica nº 90025/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 
1.1 O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de serviços comuns de contratação de empresa para
prestação dos serviços de planejamento, organização e realização de concurso público de provas, para provimento de
empregos públicos do quadro efeGvo do CAU/SP, com o fornecimento completo de recursos materiais e humanos e a
execução de todas as etapas do certame, incluindo aGvidades envolvidas e correlatas, englobando a elaboração, impressão
e correção das provas, objeGva e discursiva, aferição de heteroidenGficação, e perícia médica de candidatos PCD, assim
como toda e qualquer logísGca necessária, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência.,
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência.
 
1.2 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

 
1.2.1 O Termo de Referência que embasou a contratação;
 
1.2.2 A Proposta do Contratado;

 
1.2.3 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura ou da data da úlGma
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

 
2.1.1. O prazo de vigência será automaGcamente prorrogado, independentemente de termo adiGvo, quando o objeto não
for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas
neste instrumento.

 
2.1.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
 
2.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
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2.1.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado Gver sido penalizado nas sanções de declaração de
inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega,
observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO
 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO
 
5.1. DO PREÇO
 

5.1.1. Pela prestação dos serviços descritos neste instrumento, fica a CONTRATADA autorizada a cobrar diretamente de
cada candidato, à Ntulo de ressarcimento de despesas com material e serviço a importância de R$ 67,90 (sessenta e sete
reais e noventa centavos) para os cargos de nível médio e de R$ 98,80 (noventa e oito reais e oitenta centavos) para os
cargos de nível superior.
 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

 
 

5.2. DA FORMA DE PAGAMENTO
 

5.2.1. A remuneração da contratada corresponderá ao valor total referente à arrecadação das taxas de inscrição dos
candidatos efetivamente inscritos nos concursos públicos, nos termos da cláusula 5.1.1 e 9.6 do Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE

6.1 Não haverá reajuste de preços.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
 

7.1. São obrigações do Contratante:
 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
 
7.1.3. NoGficar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
 
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
 
7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado  do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
 
7.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
 
7.1.7. CienGficar o órgão de representação judicial do Conselho de arquitetura e Urbanismo de São Paulo - CAU/SP, para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
 
7.1.8. Explicitamente emiGr decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente
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Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente imperGnentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do ajuste.

 
7.1.9. A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admiGda a
prorrogação motivada, por igual período.

 

7.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no
prazo máximo de 30 dias.

7.1.11. NoGficar os emitentes das garanGas quanto ao início de processo administraGvo para apuração de descumprimento
de cláusulas contratuais.

 

7.2. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei
nº 14.133, de 2021.

7.3. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
7.4. Elaborar os editais e os comunicados relacionados ao concurso, de comum acordo com a CONTRATADA.
7.5. Publicar os editais e comunicados relaGvos ao certame, pelos meios que se fizerem necessários, arcando com os
eventuais custos.
7.6. Fornecer à CONTRATADA todos os dados e informações necessárias à execução do objeto do contrato.
7.7. Responsabilizar-se pelas providências a serem tomadas, caso haja constatação de irregularidade no confronto entre a
impressão digital coletada no dia da prova e no dia da posse.
7.8. Responder aos processos administraGvos e judiciais relaGvos ao certame, cabendo à CONTRATADA oferecer os
subsídios e os esclarecimentos necessários nas demandas judiciais propostas contra a CONTRATANTE; relaGvos aos
assuntos e/ou fases de sua responsabilidade.
7.9. Atender aos candidatos que tenham dúvidas quanto à legislação ou regulamentação dos processos do concurso.
7.10. Emitir atestado de Capacidade Técnica relaGvos aos serviços executados, em nome da CONTRATADA, após a
finalização das atividades do certame.
 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as
obrigações a seguir dispostas:
 
8.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato.

8.1.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou enGdade, desde que
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

8.1.3. Atender às determinações regulares emiGdas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

8.1.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e
conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

8.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subsGtuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais empregados;

 
8.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garanGa, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
8.1.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do arGgo 48,
parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
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8.1.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa
contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
 

8.2. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio ColeGvo de Trabalho
ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao
Contratante;

 
8.3. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que
se verifique no local da execução do objeto contratual.
 
8.4. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garanGndo-lhes o
acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.
 
8.5. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer aGvidade que não esteja sendo executada de acordo com a boa
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
 
8.6. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do
objeto, durante a vigência do contrato.
 
8.7. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação perGnente, cumprindo as determinações dos
Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
 
8.8. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
 
8.9. Não permiGr a uGlização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os
maiores de quatorze anos, nem permiGr a uGlização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre;
 
8.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compaGbilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
exigidas para habilitação na licitação;
 
8.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação
(art. 11, da Lei nº 14.133, de 2021);
 
8.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único as Lei nº 14.133, de 2021);
 
8.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
 
8.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quanGtaGvos de sua proposta, inclusive
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja saGsfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
 
8.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do
Contratante;
 
8.16. Assessorar a CONTRATANTE na elaboração dos editais que se fizerem necessários durante o prazo de vigência deste
Contrato para verificar os aspectos técnicos quantos aos procedimentos relaGvos à inscrição, às provas e à avaliação a fim
de que se coadunem com os interesses e exigências legais.
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8.17. Promover a divulgação do certame, de comum acordo com a CONTRATANTE.
8.18. Cadastrar as informações conGdas nas fichas de inscrição, elaborar a lista de inscritos e a alocação do candidatos para
a realização das provas.
8.19. Manter sigilo quanto as provas enquanto elas estiverem em seu poder.
8.20. Elaborar todo o material de aplicação, bem como as folhas de respostas e caderno de provas para atender ao número
de candidatos inscritos.
8.21. Responsabilizar-se pelo recebimento, por meio digital, dos laudos médicos dos candidatos que solicitarem
atendimento/provas especiais.
8.22. Responsabilizar-se pela realização do procedimento de aferição de heteroidenGficação dos candidatos coGstas e da
perícia médica dos candidatos deficientes.
8.23. Coletar a impressão digital e /ou frase de segurança dos candidatos durante a aplicação das provas, para posterior
confronto.
8.24. Enviar a FIC – Folha de IdenGficação de Candidato à CONTRATANTE, para coleta da impressão digital e/ou frase de
segurança do candidato convocado para posse.
8.25. Providenciar local para a aplicação das provas, arcando com eventuais custos.
8.26. Aplicar e coordenar a aplicação das provas.
8.27. Recrutar fiscais e pessoal de apoio para a aplicação das provas.
8.28. Arcar com as despesas de pagamento das bancas elaboradoras e de correção de provas, dos coordenadores, dos
fiscais e do pessoal de apoio.
8.29. Responsabilizar-se pelo transporte do material de aplicação das provas e o seu retorno.
8.30. Aplicar a prova objeGva para todos os candidatos inscritos e corrigir por meio de digitalização e processamento de
dados, de acordo com as normas constantes do Edital de Abertura de inscrições.
8.31. Aplicar a prova de redação para os candidatos inscritos para os cargos de Assistente Técnico e efetuar a correção dos
30 candidatos melhor habilitados na prova objetiva, por vaga.
8.32. Aplicar a prova dissertaGva – estudo de caso para os candidatos inscritos para os cargo de Analista Técnico I e Analista
Técnico II e efetuar a correção dos 30 candidatos melhor habilitados na prova objetiva, por vaga.
8.33. Receber e analisar os recursos que forem interpostos no âmbito administraGvo e os que se referirem às fases do
certame sob sua responsabilidade, bem como encaminhar à CONTRATANTE, para fins de publicação oficial, a relação
nominal dos candidatos que interpuserem recurso, indicando o deferimento ou indeferimento.
8.34. Responsabilizar-se tecnicamente pela prestação dos serviços ora contratados, comprometendo-se a executá-los
dentro dos padrões de qualidade e segurança aplicáveis a trabalho desta natureza, bem como a uGlizar pessoal
devidamente qualificado no cumprimento deste Contrato.
8.35. Assessorar a CONTRATANTE nas respostas dos processos judiciais relacionados aos assuntos/fases de sua
responsabilidade, fornecendo os subsídios e os esclarecimentos necessários à elaboração da defesa.
 
 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

 
9.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD) , quanto a todos os dados pessoais a que
tenham acesso em razão do certame ou do contrato administraGvo que eventualmente venha a ser firmado, a parGr da
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
 
9.2. Os dados obGdos somente poderão ser uGlizados para as finalidades que jusGficaram seu acesso e de acordo com a
boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.
 
9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
 
9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação
firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
 
9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das
hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
 
9.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

9.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula,
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
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9.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

9.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável jusGficadamente, quaisquer informações
acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de

tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

9.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização
desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

9.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando
indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na

forma da LGPD.

9.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 
11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, constante do Processo
Administrativo CAUSP/ nº 00179.002784/2025-35

 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
 

12.1. O contrato se exGngue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo
estipulado para tanto.
 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 

13.1. A despesa com a execução do objeto desta contratação é esGmada em pesquisa de mercado realizada previamente
pelo CONTRATANTE, e encontra-se arquivada no Processo AdministraGvo CAUSP/ nº 00179.002784/2025-35, sendo parte
integrante do presente Contrato, independente de transcrição.
 
13.2. As despesas decorrentes desta contratação não estão programadas em dotação orçamentária própria, uma vez que a
remuneração da Contratada decorrerá integralmente do valor de sua arrecadação com as taxas dos candidatos do
concurso.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS
 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições conGdas na Lei nº 14.133, de 2021, e
demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições conGdas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código
de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES
 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
 
15.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo adiGvo, submeGdo à prévia
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aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de jusGficada necessidade de antecipação de seus
efeitos, hipótese em que a formalização do adiGvo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº
14.133, de 2021).

 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples aposGla, dispensada a
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO
 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na
forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respecGvo síGo oficial na Internet, em atenção ao art. 91,
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724,
de 2012.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO
 

17.1. É eleito o Foro da JusGça Federal em São Paulo, Seção Judiciária de São Paulo para dirimir os liNgios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº
14.133/21.

 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que,
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes, na presença de duas testemunhas.
 

São Paulo, 19 de Janeiro de 2026
 
 
 

CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE SÃO PAULO – CAU/SP
CAMILA MORENO DE CAMARGO

Presidente
CONTRATANTE

 
 
 

FUNDAÇÃO PARA O VESTIBULAR DA UNIVERSIDADE PAULISTA JULIO DE MESQUITA FILHO VUNESP
ANTONIO NIVALDO HESPANHOL

Diretor-Presidente
CONTRATADA

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO NIVALDO HESPANHOL, Usuário Externo, em 20/01/2026, às
15:55 (horário de Brasília), conforme Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020, que regulamenta o art. 5º da Lei Nº 14.063, de
23 de setembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por CAMILA MORENO DE CAMARGO , Presidente CAU/SP, em 21/01/2026,
às 14:02 (horário de Brasília), conforme Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020, que regulamenta o art. 5º da Lei Nº 14.063, de
23 de setembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do SEI CAU, endereço caubr.gov.br/seicau, utilizando o
código CRC 6E0AE8E7 e informando o identificador 0762604.
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www.causp.gov.br
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